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RELATÓRIO 

5º RELATÓRIO TÉCNICO AAPDS

 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 055/2024
ORGANIZAÇAO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A PRODUÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL -
AAPDS

 

5º RELATÓRIO TÉCNICO TRIMESTRAL
PERÍODO DE 15/10/2025 a 14/01/2026
 

1. INTRODUÇÃO
 

O presente Relatório, referente ao período de 15/10/2025 a 14/01/2026 metas pactuadas, bem como a economicidade
quanto ao desenvolvimento das atividades atinentes à execução do Contrato de Gestão nº. 055/2024, celebrado entre esta
Secretaria para o gerenciamento do Centro Público de Economia Solidária - CESOL, com atuação no Território Metropolitano
de Salvador atendendo ao disposto no art. 27 da Lei Estadual nº 8.647/2003, que regulamenta o Programa Estadual de
Organizações Sociais.
 

Verifica-se que o relatório entregue à Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação pela Organização Social
apresenta o seguinte período: 15/10/2025 a 14/01/2026. A apresentação do relatório foi importante para a administração
estadual verificar o andamento da execução do contrato. As metas pactuadas e os serviços previstos estão relacionados ao
5° trimestre previsto no Contrato, bem como as despesas previstas e registradas pela Organização Social.
 

A Superintendência de Economia Solidária e Cooperativismo – SESOL é a unidade responsável pelo acompanhamento,
monitoramento e avaliação desse Contrato de Gestão, tendo sido instituída novamente Comissão para este fim, através da
Portaria nº 105/2025, de 06 de novembro de 2025 e publicada no DOE de 7 DE novembro de 2025 para designar os
seguintes membros sob a coordenação do primeiro I - Efson Batista Lima, matrícula n. 21.602.423, II - Albene Diciula Piau
Vasconcelos, matrícula n. 11.164.501, III - Ana Paula Santos Ferreira, matrícula n. 21.628.118, IV - Daniella Chrystian
Oliveira Florencio Lisbôa, matrícula n. 92.163.389, V - Diego Santana Leal, matrícula n. 92.090.461, VI -Douglas Santos da
Silva, matrícula n. 92.163.356, VII -Edjane Santana de Oliveira, matrícula n. 92.028.424, VIII - Rafaela Cardoso Sessa,
matrícula n. 92.090.373, IX - Virginia Moreira Almeida Costa, matrícula n. 92.070.877.

O presente Relatório é liberado hoje, dia 06/05/2026, em razão de ajustes que a Organização Social precisou fazer, bem
como em decorrência do atraso dela na entrega do Relatório de Prestação de Contas. A OS  precisa seguir os ajustes
apontados neste  parecer e demais orientações, os quais  devem ser adotados nos próximos Relatórios da OS.
 

2. PERFIL DO SERVIÇO PUBLICIZADO
 

O Centro Público de Economia Solidária - CESOL, situado à Travessa 02 de Maio, nº 167, Centro - Camaçari/BA, CEP:
42.800.067 consiste em ofertar serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e Solidários e
a Redes de Economia Solidária e Comércio Justo e Solidário, com vistas a incluir, socioprodutivamente, por meio do trabalho
decente, pessoas com capacidade laboral através dos empreendimentos de economia solidária.
 

O serviço de Assistência Técnica prestada pelos Centros Públicos se dará através de uma organização lógica de dimensões
necessárias para o desenvolvimento e busca pela sustentabilidade dos empreendimentos e redes atendidas, considerando:
i) os territórios, suas potencialidades, vocações socioeconômicas e políticas públicas de desenvolvimento existentes; ii) a
gestão dos empreendimentos, condições de autogestão e democracia interna, capacidade produtiva e seu plano de ação; iii)
o produto, sua tecnologia, seu beneficiamento e agregação de valor; iv) o mercado, as condições de logística, marketing e
comunicação e oportunidades de negócios; v) a articulação dos EES para o crédito, nas redes de comercialização, em lojas
coletivas e centrais de cooperativas.
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Desta forma, podemos considerar que deverão ser executadas serviços, pesquisas e atividades com vistas a prover os
empreendimentos atendidos de informações e técnicas gerenciais e mercadológicas para alcançar os objetivos propostos
pelo serviço de assistência técnica.
 

Além de espaço físico e de equipamentos adequados à natureza do serviço disponibilizado, consta o Cesol com um
contingente total de 10 pessoas. A capacidade operacional de atendimento mínima prevista no Contrato de Gestão é de 192
empreendimentos e devem ter passado por processos de assistência técnica, inserção de produtos nos mercados e
agregação de valor.
 

3. Gestão do Contrato
 

O Contrato de Gestão N.055/2024 foi celebrado no DOE na data de 15/10/2024, no Processo SEI n. 021.2131.2024.0005250-
31.Contratante: Estado da Bahia/SETRE. Contratada: Associação de Assistência a Produção e ao Desenvolvimento
Sustentável – AAPDS. O objeto: Gestão do Serviço de Assistência Técnica aos Empreendimentos Associativos Populares e
Solidários, sediado no Centro Público de Economia Solidária, implantado no Território Metropolitano 2 de Salvador do Estado
da Bahia, de acordo com as especificações e obrigações constantes do Edital de Seleção n. 008/2024. PRAZO: será de 03
(três) anos, a partir da sua assinatura. Preço: valor global R$ 3.479.999,01 (três milhões quatrocentos e setenta e nove mil
novecentos e noventa e nove reais e um centavo)

 

4. METODOLOGIA UTILIZADA PARA O ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação, ao planejar as suas ações, objetivou propiciar ambiente favorável à elaboração e
entrega, nos prazos e datas pré-estabelecidas pelas Organizações Sociais, dos Relatórios de Prestação de Contas.
 

O presente relatório foi encaminhado intempestivamente no dia 19 de março do ano corrente.
 

Consoante definido a partir da data da vigência do contrato em tela, a Contratada deverá apresentar, no período, os
seguintes relatórios trimestrais e um relatório final, conforme cronograma.
 

 

5. COMPARATIVO DAS METAS PACTUADAS E DOS RESULTADOS ALCANÇADOS
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5.1 COMENTÁRIOS SOBRE OS RESULTADOS, DE ACORDO PREVISTO NO CONTRATO

 

As metas aqui analisadas neste Relatório Técnico de Prestação de Contas estão associadas ao cumprimento das metas
relacionadas ao 5º Relatório Trimestral de Prestação de Contas do Contrato de Gestão n.º 055/2024. Os indicadores e metas
consistem da execução das seguintes ações delineadas:

 

CF.1 - Prestar assistência técnica com vistas a melhorar as condições de gestão e gerenciamento do EES

 
CF 1.1.1 Empreendimentos da carteira do CESOL com EVE

O estudo de viabilidade econômica é uma ferramenta essencial para avaliar a viabilidade financeira de um EES e garantir que
ele seja bem-sucedido no longo prazo (Edital 008/2024).

A Contratada informa que realizou encontros com os 16 empreendimentos atendidos, com os objetivos de formar os integrantes
dos empreendimentos nos aspectos relacionados à sua viabilidade econômica, abordando inclusive questões relativas à sua
sustentabilidade e levantar informações importantes à realização do EVE.
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A meta foi cumprida

 

CF 1.2.1 - Empreendimentos da carteira do CESOL com Planos de Ação

De acordo com o edital 008/2024, plano de ação é um desses instrumentos que permite a separação das etapas de elaboração
(planejamento) de execução, possibilitando um estudo mais detalhado das operações necessárias para se atingir um
determinado objetivo.

A Contratada informa que para elaboração dos 16 planos de ação considerou fatores financeiros, políticos, sociais, gerenciais e
pedagógicos relacionados às práticas adotadas pelos empreendimentos.

Informa que os planos de ação foram criados a partir de uma metodologia de coleta de informações junto aos
empreendimentos, conduzida durante a construção dos estudos de viabilidade.
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A meta foi cumprida

 

CF 1.3.1 - Empreendimentos com assistência técnica prestada

O objetivo deste Coeficiente Finalístico é contribuir de forma estratégica e consistente por meio da prestação de assistência
técnica para o alcance da sustentabilidade dos EES atendidos

A Contratada informa que 96 empreendimentos receberam assistência, alcançando 100% da meta do trimestre. Foram
atendidas cooperativas, associações, grupos da agricultura familiar, quilombos e produtores familiares, em diferentes
municípios e com atividades variadas como artesanato, alimentação, agricultura e cultura.

Durante o trimestre foram feitas várias ações, a saber: visitas técnicas, atividades formativas em economia solidária, estudos de
viabilidade, planos de ação, apoio para melhorar produtos, microcrédito, comercialização, consumo consciente e coleta seletiva.
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A meta foi cumprida

.
 

CF 2 - Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo CESOL
 
CF 2.1 - CF 2.1.1 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercados convencionais
 
A equipe do Cesol definirá quais empreendimentos possuem condições de estarem no mercado convencional com seus
produtos/serviços, fazendo uma avaliação das condições atuais de cada empreendimento. Faz-se necessário uma metodologia
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voltada para a permanência desse empreendimento com produto/serviço no mercado convencional, que às vezes, precisarão
ter estratégias próprias para a divulgação e ações de marketing junto ao mercado consumidor.

 

Informa que no total, 64 empreendimentos receberam atendimento, cumprindo 100% da meta trimestral. Destacando-se a
comercialização no Empório de Economia Solidária localizado no Parque Shopping.

 

Relatório Técnico (00136215787)         SEI 021.2131.2026.0001451-67 / pg. 12



 

A meta foi cumprida

 

CF.2- Prestar assistência técnica para comercialização de produtos dos empreendimentos atendidos pelo Cesol
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CF 2.2.1 - Empreendimentos com aspectos do produto/serviço melhorado

 

A equipe do Cesol deverá identificar características dos produtos, processos e serviços ofertados pelos empreendimentos,
detectando os processos produtivos (técnicas, tecnologias) com vistas à implementação de procedimentos que permitam
adequação do desempenho do produto à demanda de mercado.

O aprimoramento contínuo de produtos e serviços constitui um elemento essencial na economia solidária. No período
analisado, a meta não foi cumprida, foram validados  14 empreendimento.

 

 2.3.1 - Plano de Marketing para os produtos e serviços da Rede de Comercialização dos EES atendidos pelo CESOL
 
A Organização enviou o Plano de Marketing em anexo.
 
A meta foi cumprida

 

CF 2.3.2 - Peças de comunicação e propaganda desenvolvidas e veiculadas

Este indicador possibilita a divulgação e promoção dos produtos, serviços, empreendimentos, difundir práticas de economia
solidária, impulsionar a imagem da política pública e a atuação do Cesol no território.

As redes sociais se tornam uma ferramenta potente para promover o trabalho valioso do Cesol na construção da
sustentabilidade dos empreendimentos de economia solidária. A Contratada referiu que alcançou a meta em 100% servindo de
instrumento para divulgação e marketing.

 

 

A meta foi cumprida

 

CF 2.3.3 - Empreendimentos com redes sociais criadas e apoiadas

O objetivo é permitir que os empreendimentos atendidos pelo Cesol tenham suas redes sociais criadas e apoiadas pelo Centro
Público de Economia Solidária. As redes sociais se tornaram importantes instrumentos de comercialização e de divulgação,
inclusive, possibilitando a criação e difusão da identidade de produtos e serviços (Edital 008/2024).
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O CESOL informa que a equipe apoiou os empreendimentos assessorados na criação das suas respectivas redes, incluindo o
início da construção de um planejamento inicial, de suporte para gestão de redes. Salienta que os empreendimentos que já
contavam com redes sociais, a equipe atuou no diagnóstico e orientações com o objetivo de apoiar na melhoria da qualidade,
no caso dos empreendimentos.

 

Relatório Técnico (00136215787)         SEI 021.2131.2026.0001451-67 / pg. 15



 

A meta foi cumprida

 

CF 2.3.4 - Participação em Feiras de Economia Solidária/Agricultura Familiar/Exposições

 

A participação dos empreendimentos acompanhados pelo Cesol nesses espaços é necessária, pois tais eventos adquirem
natureza comercial, possibilitando e sendo mais uma estratégia de escoamento da produção. Além dos mais, tais eventos
permitem a formação, as interações sociais, mostram-se espaços de fomento da identidade cultural e a valorização das
pessoas.

O CESOL Metropolitano II participou do Festival de Economia Solidária que aconteceu em Itabuna, mostrou-se uma importante
iniciativa para o desenvolvimento social e econômico da região. O evento contribuiu para a valorização do trabalho coletivo e
para a construção de alternativas econômicas mais justas e sustentáveis.

 

 

A meta foi cumprida

 

CF 2.3.5 - Resultado das vendas dos empreendimentos de economia solidária acompanhados pelo Cesol

 

O objetivo desse indicador é acompanhar a comercialização realizada pelos empreendimentos de economia solidária
acompanhados pelo Cesol. Trata-se de um indicador que a equipe do Cesol precisará trimestralmente registrar os dados nos
Relatórios, inclusive, a medida dialoga com o Estudo de Viabilidade Econômica e com o Plano de Ação, pois, são instrumentos
de gestão e orientadores de tomada de decisão, assim com a necessidade de manter atualizada as informações sobre os
empreendimentos de economia solidária atendidos pelos CESOL

A Contratada informou o demonstrativo financeiro das vendas, conforme imagem abaixo
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CF 2.3.6 - Empreendimentos com produtos inseridos em mercado institucional/compras públicas

 

A Contratada não inseriu empreendimentos no mercado institucional/compras públicas

 

Trata-se de Índice Gerencial - IG
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CF 2.3.7 - Número de empreendimentos comercializando com apoio do Cesol

 

A expectativa é que esse indicador possa alcançar o maior número possível de empreendimentos no território e também
estabeleça um diálogo permanente com o contexto da economia popular (Edital 008/2024).

A Contratada apresentou a lista dos empreendimentos comercializando com apoio do Cesol, a saber:

 

 

Trata-se de Índice Gerencial - IG
 
 

CF.3 - Prestar assistência técnica para aumentar a capacidade de integração, cooperação e intercooperação dos
empreendimentos atendidos pelo CESOL
 

CF 3.1.1 - Empreendimentos inseridos em Redes de comercialização

 

O objetivo é Construir um processo de comercialização coletiva, possibilitando condições mais favoráveis para inserção
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adequada dos EES nos espaços de mercado de forma sustentável, com ganhos de escala, ampliação e constância na oferta
de produtos/serviços, melhoria tecnológica e capacidade produtiva, otimização de custos de produção, gestão e logística.

Houve ampliação da rede com a entrada de novos membros e a criação de um grupo voltado à agricultura familiar,
promovendo mais integração entre os produtores. Os termos de adesão também foram encaminhados à SETRE, garantindo
organização e transparência no processo.
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A meta foi cumprida

 

CF 3.2.1 - Cooperativa constituída com fins de comercialização

 

Esse componente não se aplica ao trimestre

 

 

CF 3.3.1 - Manutenção de Fundo Rotativo Solidário com participação dos EES atendidos pelo CESOL
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O Fundo Rotativo Solidário constitui uma importante estratégia de apoio aos Empreendimentos Econômicos Solidários (EES)
atendidos pelo CESOL Metropolitano II, contribuindo diretamente para o fortalecimento das atividades produtivas e ampliação
das condições de comercialização.
Até o momento, foram beneficiados empreendimentos dos municípios de Candeias, Madre de Deus, Camaçari e Lauro de
Freitas, com repasses que variaram entre R$ 1.000,00 e R$ 3.000,00, conforme as demandas identificadas no
acompanhamento técnico.
Os recursos foram aplicados, principalmente, na compra de insumos e equipamentos essenciais, como fogão industrial e
utensílios de produção, possibilitando melhorias na qualidade dos produtos, aumento da capacidade produtiva e maior
organização dos processos de trabalho.

Dessa forma, o Fundo Rotativo Solidário se consolida como uma ferramenta essencial para a permanência e crescimento
dos empreendimentos no mercado, contribuindo de forma concreta para o fortalecimento da economia solidária no território.
 

A Meta foi Cumprida.

 

CF 3.4.1 - Número de empreendimentos inseridos nas Lojas fomentadas pelos CESOL

 

O Cesol terá o papel de incentivar os empreendimentos e as redes instituídas nos territórios a desenvolver e/ou fortalecer
experiências de comercialização (espaço solidário, lojas comerciais, etc), auxiliando, durante o período de vigência dos
contratos, na gestão, municiando os atores envolvidos com ferramentas e processos para a construção da metodologia de
funcionamento (fluxo de atendimento, atendimento ao cliente, composição de vitrine, critérios de qualidade, embalagens etc),
questões jurídicas, tributárias.

Relata que com a abertura do Empório de Lauro de Freitas, o Centro conta com 84 Empreendimentos Econômicos Solidários
(EES) que têm seus produtos comercializados de forma contínua e estruturados.

 

A meta foi cumprida parcialmente.

 

CF 3.5.1 - Eventos de estímulo ao consumo responsável

 

Essa meta deve possibilitar, a partir do consumo responsável, a valorização da produção local. Sugere-se que os eventos de
consumo responsável possam sensibilizar diversos perfis de público (gestores, comerciantes, consumidores, fornecedores,
outros entes do sistema produtivo etc.) e atender demais metas, com foco para a formação e para a comercialização.

A formação aconteceu no Sítio dos Gomes, no Quilombo de Cordoaria, com apoio do CESOL e dos empreendimentos
solidários. O objetivo foi ensinar a comunidade sobre a importância de consumir de forma consciente, respeitando o meio
ambiente e valorizando a produção local.

A formação ajudou a aumentar o conhecimento da comunidade, fortalecer os empreendimentos locais e incentivar práticas
mais sustentáveis.

 

        Mestre Dadu realizou uma importante explanação sobre a agricultura limpa desenvolvida no Sítio dos Gomes, dentro do
Quilombo de Cordoaria.

                                                                           

 

                                       Filha do mestre Dadu odara falando da importância de mora no Quilombo de cordoaria.    
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A meta foi cumprida

 

CF 4. Monitorar a assistência técnica socioprodutiva
 

CF 4.1.1 - Número de empreendimentos com informações atualizadas

 

O Cesol precisa cadastrar o perfil dos empreendimentos e dos membros das famílias vinculadas aos empreendimentos,
sistematizando as informações acerca dos empreendimentos associativos no decorrer do tempo e diante das intervenções
realizadas (Edital 008/2024).

Para cumprimento dessa meta, a Contratada encaminhou a lista com informações de 80 empreendimentos que constitui sua
carteira ativa através do CAD Cidadão.

De acordo com a Contratada, a iniciativa reforça o compromisso do CESOL Metropolitano II com a transparência, organização
e eficiência na gestão da economia solidária, garantindo que cada negócio receba o suporte ideal para seu crescimento e
desenvolvimento sustentável.
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A meta foi cumprida

 

CF 4.2.1 - Percentual de beneficiários com informações atualizadas

 

O objetivo desse Coeficiente Finalístico é alimentar o sistema com as informações dos beneficiários participantes dos
empreendimentos atendidos.

O Centro Público informa que realizou atualização completa de cadastro através do sistema CAD Cidadão com dados precisos.
Refere que esse processo aprimora o planejamento estratégico e oferece suporte mais eficiente e personalizado.
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A meta foi cumprida

 

CF 4.3.1 – Relatório com a evolução da renda dos EES

 

Não se aplica ao trimestre.

 

CF 4.3.2 - Diagnóstico do impacto do Cesol no território com foco nos beneficiários

 

Não se aplica ao trimestre.

 

CF 5 – Articulação, governança e formação permanente

CF 5.1.1 - Fomento de política pública municipal em economia solidária

 

O fomento da política pública se dá através da promoção de diálogos com as mais diversas instâncias territoriais para a difusão
da economia solidária como modelo de desenvolvimento com base na cooperação e solidariedade. Cumpre registrar que a
atividade de mobilização e articulação do Centro Público possui o viés de desenvolver ações junto ao órgão público do Estado
no sentido de expandir a política pública de economia solidária no território e divulgar as ações do Cesol.

A Contratada informa que a formação foi considerada produtiva, fortalecendo a educação ambiental e incentivando a
participação da comunidade em ações sustentáveis.
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A meta foi cumprida

 

CF 5.2.1 - Realização de evento formativo em economia solidária

 

A atividade foi realizada em São Francisco do Conde (BA), com apoio do CESOL, e teve como objetivo fortalecer a Economia
Solidária no município, incentivando a organização dos empreendimentos locais e a geração de renda de forma justa e
coletiva.

A ação contribuiu para o desenvolvimento local, mostrando que a Economia Solidária é uma alternativa importante para
inclusão social e geração de renda.
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CF 5.3.1 - Plenária com EES atendidos pelo CESOL

 

Não se aplica ao trimestre.

 

CF 5.4.1 - Qualificação da equipe do CESOL

 

A meta não foi cumprida. A Organização não encaminhou a comprovação.

 

CF.6 - Assistência Técnica em empreendimentos com atuação em Resíduos Sólidos
 

CF 6.1.1 - Assistência técnica para os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos

 

O Cesol mapeará os empreendimentos que atuam com resíduos sólidos no território e prestará assistência técnica a esses
EES, especialmente, no âmbito da gestão, da organização em rede e da conscientização social quanto à separação e
destinação dos materiais recicláveis e orgânicos junto à comunidade (Edital 008/2024).
 
A Contratada informa que foi destacada a atuação da CAELF – Cooperativa dos Catadores de Recicláveis de Lauro de Freitas,
que há mais de 20 anos funciona como ecoponto para recebimento de eletrônicos, pilhas, lâmpadas e óleo de cozinha usado.
Refere que a cooperativa gera renda para os catadores e contribui para reduzir a vulnerabilidade social, além de promover
destinação correta dos resíduos.
 
Relata que o objetivo da ação foi a conscientização sobre a geração de resíduos, seus impactos ambientais e apresentar
alternativas sustentáveis de destinação.
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A meta foi cumprida
 

CF 6.2.1 - Ações de Fomento para coleta seletiva nos municípios atendidos pelo CESOL

 

A equipe técnica do CESOL trabalhará junto com os EES da área de coleta seletiva e reciclagem visando à criação de
campanhas de sensibilização e conscientização da população dos municípios, escolas, instituições de ensino superior, onde os
EES atuam, estimulando assim a adoção de práticas simples que preservam o meio ambiente (Edital 008/2024).

Informa à contratada que foi realizada uma oficina sobre coleta seletiva na Associação Rendavam, em Dias d’Ávila, com a
participação de associados e membros da comunidade. A atividade ocorreu em formato de roda de conversa, promovendo
diálogo, troca de experiências e conscientização sobre a importância da separação correta dos resíduos.

Os participantes discutiram práticas cotidianas que podem contribuir para a sustentabilidade, destacando a necessidade de
mudança de hábitos individuais e coletivos.

Ressalta que a formação foi considerada produtiva, fortalecendo a educação ambiental e incentivando a participação da
comunidade em ações sustentáveis.

 

 

A meta foi cumprida.

 

CF 6.3.1 - Estruturação de rede com EES que atuam com resíduos sólidos no território

 

A Organização Social não citou em relatório a rede com EES que atuam com resíduos sólidos.

 
Trata-se de Índice Gerencial - IG
 

 
CF.7 - Assistência Técnica em Microcrédito
 

CF 7.1.1 - Empreendimentos com orientações para acesso ao microcrédito

 

Objetiva-se com esse indicador articular as ações de acesso ao crédito, especialmente, as linhas fomentadas pelo Estado da
Bahia. Isto posto, a SETRE, Desenbahia e outros parceiros têm celebrado parcerias com as organizações sociais que
executam o serviço de assistência técnica (CESOL) para permitir que funcionários do CESOL possam colaborar com as ações
de crédito (Edital 008/2024).

Relata o CESOL que o evento sobre Microcrédito foi realizada no dia 13 de novembro de 2025, no município de Simões Filho,
com o objetivo de orientar e capacitar participantes sobre o acesso ao crédito como ferramenta de inclusão financeira, geração
de renda e fortalecimento do empreendedorismo local.

Contou com a participação de representantes de 16 empreendimentos, promovendo melhorias no crescimento e
desenvolvimento dos empreendedores e de suas comunidades.
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A meta foi cumprida
 
 

CF 7.2.1 - Empreendimentos encaminhados para o microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)

 

A Organização não encaminhou Empreendimentos para o microcrédito.
 
 
Trata-se de Índice Gerencial - IG
 

 

CF 7.3.1 - Empreendimentos que acessaram microcrédito (meta condicionada ao empreendimento)

 

A Organização não acessou Empreendimentos para o microcrédito.
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Trata-se de Índice Gerencial - IG
 
 

CG.1 Gestão Administrativa Financeira
 

CG 1.1.1 - Conformidade das despesas efetuadas pela OS

 

As despesas do período estão de acordo com o previsto no contrato de gestão.

 

CG 1.2.1 – Limite de Gastos com pessoal

 

A Contratada cumpriu com o limite do valor da receita estabelecido para a rubrica

 

CG. 2 Gestão de Aquisições

 

CG 2.1.1 - Aplicação de regulamento de compras

 

A Organização Social tem seguido o regulamento de compras.
 

CG 2.2.1 - Pessoal contratado de acordo com os requisitos qualitativos exigidos

 

As contratações, quando ocorrem, seguem estritamente o regulamento de seleção de pessoal através de processo seletivo
publicado no site da Organização Social e em diversos locais de acesso público.

 

CG 2.2.2 - Pessoal contratado de acordo com o quantitativo exigido

 

O Plano de Trabalho relativo ao Termo de Colaboração prevê a contratação de pessoal em regime celetista pela Contratada

 

CG. 3 - Gestão do Controle
 

CG 3.1.1 - Prestação de contas do Contrato de Gestão

 

O Relatório de Prestação de Contas foi entregue pela Organização Social intempestivamente no dia 19/03/2026, às 14h01min
por e-mail

 

CG 3.2.1 - Manifestação dos Conselhos da OS

 

Não se aplica ao trimestre.
 

CG 3.3.1 - Cumprimento de cláusula contratual

 

Não foi constatado descumprimento de cláusula contratual por parte da Contratada

 

CG 3.3.2- Responsabilização de irregularidades pelos órgãos de controles
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Até o presente momento não houve nenhuma manifestação de órgão de controle, acerca do Contrato de Gestão.
 

CG 3.3.3 - Pesquisa de Satisfação

 

A organização social terá que apresentar trimestralmente relatório contendo os resultados da pesquisa de satisfação,
evidenciando a proposta metodológica da pesquisa de satisfação quanto aos serviços prestados aos empreendimentos
associativos, descrevendo os procedimentos adotados para acolhimento contínuo de manifestações (sugestões, elogios,
reclamações, etc.), com definição de uso das informações para aprimoramento do sistema de gestão do serviço e aferição
quantitativa do resultado, sem prejuízo da apresentação de gráficos, análises e dados que corroborem para o aperfeiçoamento
da política pública de economia solidária e do serviço prestado (Edital 001/2025)

A pesquisa de satisfação é uma ferramenta muito importante para mensurar o serviço que está sendo prestado e tem como
base a perspectiva de melhoria do atendimento ofertado. Diante do exposto, a Contratada apresentou a diagramação dos
resultados da pesquisa que foi aplicada:
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6. DEMONSTRATIVO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
 

6.1 RESUMOS DAS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS DO PERÍODO
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Nota 1: Os valores constantes na tabela procedem do Demonstrativo Analítico do Relatório apresentado pela Contratada;
    
Nota 2: Os saldos mencionados referente ao final do trimestre anterior e da conta bancária foram apurados com base nos extratos bancários
apresentados pela Contratada;

Nota 3: Apresenta saldo remanescente do 4º trimestre.
 

6.2 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO
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Nota 1 – No item 1.1.1, Receitas Recebidas, o somatório registrado corresponde ao repasse da 5ª e 6ª parcela, destinado as despesas de
custeio do Contrato de Gestão nº 055/2024;

Nota 2 – No item 1.1.3, Receitas Recebidas, o valor registrado refere-se ao saldo remanescente do trimestre anterior;

Nota 3 – No item 1.2.2, Receitas Recebidas, o saldo refere-se à transferência da parte do recurso destinado a rubrica “Provisões Trabalhistas
e Sociais” decorrente da liberação das duas parcelas mencionadas acima;

Nota 4 – No item 2.4, Despesas de custeio, o saldo registrado na rubrica “Benefícios e Insumos de Pessoal” difere do limite previsto na
proposta de trabalho;

Nota 5 – No item 1.1.1, 1. Receitas Operacionais, o saldo registrado refere-se à entrada de recurso destinado a rubrica Provisões Trabalhistas
e Sociais;

Nota 6 - No item 2.1, 1. Receitas Operacionais/ 2. Despesas, o saldo refere-se a pagamentos relacionados a despesas de pessoal.

 

 
6.3 ANÁLISE DAS RECEITAS E DESPESAS DO PERÍODO

Das Receitas

O demonstrativo, tabela 02, apresenta o valor total de R$580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais), que conforme
cronograma de desembolso trata-se do repasse da 5ª e 6ª parcela do Contrato de Gestão nº055/2024 destinado a despesa
de custeio. Além do valor acima, a Contratada registra saldo remanescente do trimestre anterior na quantia de R$92.980,00
(noventa e dois mil e novecentos e oitenta reais) e a transferência no total de R$27.937,82 (vinte e sete mil e novecentos e
trinta e sete reais e oitenta e dois centavos) com destino a rubrica “Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais”. Tais valores
resultam no somatório de R$645.211,68 (seiscentos e quarenta e cinco mil e duzentos e onze reais e sessenta e oito
centavos) que corresponde às receitas operacionais do período.

Relatório Técnico (00136215787)         SEI 021.2131.2026.0001451-67 / pg. 41



 
Das Despesas

Segundo apresentado, tabela 03, relacionado à despesa incorrida com pessoal, no período, o valor total foi de R$130.964,56
(cento e trinta mil e novecentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos) que consiste na soma dos saldos
R$112.669,88 (cento e doze mil e seiscentos e sessenta e nove reais e oitenta e oito centavos) das despesas de pessoal e
R$18.294,68 (dezoito mil e duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos) das provisões e encargos
trabalhistas sociais. O programado para o trimestre foi de R$136.119,91 (cento e trinta e seis mil e cento e dezenove reais e
noventa e um centavos) com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais, e
benefícios e insumos de pessoal, com as rubricas: remuneração, encargos sociais, provisões encargos trabalhistas e sociais,
e benefícios e insumos de pessoal, conforme orçamentário da proposta de trabalho da Organização Social AAPDS –
Associação de Assistência a Produção e Desenvolvimento Sustentável no território Metropolitano II. A partir do desembolso
efetivo é possível observar que a rubrica se comportou de acordo com o limite de 80% e este em valor correspondente a
R$232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais). 
 
A Contratada relata que no trimestre efetivou pagamento de remunerações e de obrigações trabalhistas. E foi verificado que
os saldos das rubricas “Remuneração” e “Benefícios e Insumos de Pessoal” diferem do limite previsto para o 5º trimestre. As
ocorrências, que impactam no saldo da contas e/ou rubricas, não foram apresentadas da maneira adequada com atualização
do quadro de pessoal (ativos e inativos) e alocação das despesas. Para algumas despesas foi exercido o comparativo do
previsto e realizado com base no orçamentário trimestral contido na proposta de trabalho apresentado pela Organização
Social. Em relação aos desligamentos de colaboradores, quando ocorrer, é necessário compartilhar os processos de seleção
e contração de pessoal. 
 
Os saldos das despesas incorridas com as rubricas “Serviços de Terceiros” e “Despesas Gerais” mantiveram-se dentro do
previsto para o trimestre. Segundo os registros da Contratada foram realizadas as seguintes atividades “assessoria contábil”,
“visita e assistência técnica a empreendimentos de economia solidária – EES”, “assessoria jurídica”, “serviço de alimentação
para o curso de fomento a políticas públicas e consumo consciente”, “serviços gráficos” e “comunicação”. 
 
Em síntese, o total de gasto é de R$236.378,86 (duzentos e trinta e seis mil e trezentos e setenta e oito reais e oitenta e seis
centavos) que consiste no somatório do total de saídas da conta principal e da conta específica, respectivamente a soma dos
saldos R$218.084,68 (duzentos e dezoito mil e oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) e R$18.294,68 (dezoito mil
e duzentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos). O saldo das receitas operacionais suprir as obrigações
previstas, e vale destacar que a receita está composta da parcela do 5º e 6º trimestre somado ao saldo remanescente do 4º
trimestre. A comissão de acompanhamento, diante da análise financeira da referida prestação de contas trimestral solicita
justificar lançamentos financeiros, retificar saldos de contas e rubricas, assim como demonstrar a transferência de valor da
conta principal para a conta específica conforme programação a cada repasse de recurso, encaminhar por período os
extratos das contas bancárias: principal e exclusiva; apresentar os relatórios trimestrais de forma tempestiva, encaminhar as
comprovações dos pagamentos realizados a cada trimestre, revisar os lançamentos de despesas de pessoal, distinguir
técnico efetivo de prestador de serviço (lançamento e fonte pagadora), registrar adequadamente as despesas e o período de
ocorrência de eventos como “pagamento das parcelas do 13º salário”, encaminhar recibos e contracheques devidamente
assinados, e atentar-se com o preenchimento das planilhas financeiras no que se refere aos valores/ saldos, por intermédio
da ferramenta e-mail, especialmente, para os achados de teor financeiro.
 
Tais ocorrências impactam, mas não impedem a construção do presente relatório técnico, apenas ressalva a necessidade de
ajustes. Ao serem realizados pela Contratada serão juntados como complemento do referido relatório trimestral de prestação
de contas.
 
6.4 PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS (RESOLUÇÃO CONGEOS Nº77/2023)
 
Com o repasse da 5ª e 6ª parcela do Contrato de Gestão nº055/2024 houve duas transferências que correspondem à parte
destinada a conta Bancária Exclusiva/ Específica para Provisões Encargos Trabalhistas e Sociais no total de R$27.937,82.
Por conta da classificação das despesas de pessoal inadequada, é complicado identificar os eventos ocorridos no referido
período. Os que foram possíveis de reconhecimento, também constavam nos extratos e nos lançamentos financeiros
contidos no relatório trimestral de prestação de contas.
 
Controle individualizado por empregado

Segue imagem da planilha extraída da página 85 do relatório trimestral de prestação de contas.
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Comprovante de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal

Em anexo na página 105, sendo que a certidão de regularidade do FGTS foi juntada pela CMA.
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Declaração de Recolhimento e Provisionamento dos Encargos Trabalhistas e Sociais

 

7. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

 

Até o presente momento não houve indicações da Ouvidoria Geral do Estado em face deste contrato de gestão.
 

8. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
 

Não houve notificações dos órgãos de controle que admitissem violação de dispositivos legais em face do contrato de gestão
em tela, até a presente data.
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9. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 

Não houve constatação de cláusula contratual por parte da Contratada.
 

 

10. APLICAÇÃO DE DESCONTOS
 

Neste trimestre, houve desconto de 6,5%.
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NA= Não se aplica ao trimestre
 

 

11. RECOMENDAÇÕES
 

Objetivando a eficiência e a eficácia das ações do Cesol, inclusive de modo a tornar célere o acompanhamento e
monitoramento do contrato de gestão, cabe reiterar o que segue:
O respeito a todas as cláusulas dos contratos de gestão, isto, inclusive, atentar-se para Resolução nº 120, de 29/08/2019 do
TCE/BA, visto ser um documento norteador e obrigatório para execução dos contratos de gestão no Estado da Bahia, assim
como as demais normas que versam sobre o Programa de Organizações Sociais no Estado da Bahia.
 

Observação ao cumprimento dos componentes finalísticos e de gestão, notadamente, pontualidade na entrega dos relatórios
trimestrais de prestação de contas e revisão de conteúdo para que se evitem erros materiais e carências documentais.
Manter a guarda dos documentos relacionados aos meios de verificação dos indicadores do Contrato de Gestão, tais quais:
carta de adesão dos empreendimentos à rede de comercialização; documento responsável por registrar o faturamento do
empreendimento; documentos de sistematização das informações dos empreendimentos e de sistematização das
informações das famílias.
 

Manter organizada toda a documentação fiscal, trabalhista, previdenciária e financeira da Organização Social, especialmente,
relacionada ao Contrato de Gestão em análise.
 

Atentar para a inclusão de contratos de serviços que digam respeito ao trimestre de referência, sendo que os contratos de
prestadores de serviços devem indicar de forma expressa quais obrigações financeiras são abarcadas. Os contratos de
prestação de serviços e as compras devem observar as condições estabelecidas no Regulamento da Organização Social.
 

Observar a necessidade de informar e formalizar com brevidade para a Comissão de Acompanhamento, Monitoramento e
Avaliação possíveis redução ou acréscimo de pessoal, atentando para o dimensionamento de pessoal em consonância com
as cláusulas contratuais relativas aos processos seletivos, entre outras alterações de semelhante teor.
 

Essas recomendações não dispensam outras que surjam ao longo da execução do contrato de gestão e devem ser
acompanhadas trimestralmente para verificação do aperfeiçoamento da gestão.
 

12. PARECER CONCLUSIVO
 

Centrado nos registros pertinentes à execução das metas estabelecidas, nos demonstrativos de aplicação dos recursos
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repassados pelo Estado, no modo de agrupamento das contas de despesa, na observância às cláusulas contratuais,
examinou-se o Relatório apresentado pela Contratada, com a incumbência de expressar opinião sobre o cumprimento do
contrato em tela até o presente momento.
 

O exame foi conduzido com foco na presunção de veracidade das informações prestadas, na obediência aos regulamentos e
nas práticas adotadas pela administração do Cesol.
 

É opinião desta Comissão que até onde foi possível verificar houve cumprimento dos componentes do contrato de gestão
previstos para o trimestre pela Organização Social. Isto posto, exaramos o presente parecer com recomendação de
aprovação desta prestação de contas com as ressalvas, sem prejuízo de a Organização Social continuar prestando o serviço
com qualidade e melhorando os aspectos de gestão e da execução dos indicadores e metas.
 

Estando de acordo com os achados, recomendações e conclusões da Comissão de Monitoramento e Avaliação do Contrato de
Gestão, subscrevo o presente Relatório acolhendo as ressalvas, reiterando as recomendações e indicando o seu
encaminhamento ao Secretário Augusto Vasconcelos, ao Conselho Deliberativo da Organização Social ASSOCIAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA A PRODUÇÃO E AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – AAPDS  e ao Conselho de Gestão das
Organizações Sociais CONGEOS.

 

  

Documento assinado eletronicamente por Diego Santana Leal, Coordenador Técnico, em 06/05/2026, às 13:00, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Cardoso Sessa, Assessora Técnica, em 06/05/2026, às 13:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Virginia Moreira Almeida Costa , Técnico Nível Superior, em 06/05/2026, às 13:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Douglas Santos da Silva , Técnico Nível Superior, em 06/05/2026, às 13:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Daniella Chrystian Oliveira Florencio Lisbôa , Técnico Nível Médio, em 06/05/2026, às 14:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Efson Batista Lima, Coordenador I, em 06/05/2026, às 14:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Santos Ferreira , Técnico Nível Superior, em 06/05/2026, às 14:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00136215787 e o código CRC 1AD20C07.

Referência: Processo nº 021.2131.2026.0001451-67 SEI nº 00136215787
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